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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 025/2025

Aos um dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 25/2025: Dando continuidade à análise desse projeto, o Presidente começou a reunião informando que analisou legislações de outros municípios, como Jaraguá do Sul e Pomerode, destacando que ambas preveem a instituição de fundo garantidor, o que não consta no projeto em análise. Entendeu, contudo, que a criação desse fundo pode ser avaliada posteriormente pelo Executivo, não sendo necessária sua inclusão neste momento. Foram apontadas sugestões de ajustes redacionais, especialmente no artigo 19, inciso I, com a retirada da referência a percentuais, mantendo apenas a exigência de previsão na LOA, no PPA e da prévia viabilidade financeira. Também foi discutido o artigo 31, esclarecendo-se que a realização de audiência pública é facultativa nos casos de parcerias público-privadas e obrigatória nas concessões de saneamento básico, em conformidade com a legislação federal, razão pela qual a redação atual foi considerada adequada. Em relação ao artigo 9º, foram feitas observações pontuais de redação, sem necessidade de alteração substancial. Esclareceu-se ainda que apenas concessões patrocinadas que envolvam mais de 70% de recursos públicos dependem de autorização específica, sendo as demais autorizadas por força de lei. Por fim, informou que os demais apontamentos já haviam sido tratados em reuniões anteriores e, não havendo novas observações. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto com apresentação de emenda modificativa; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 46/2025: A assessora legislativa informou que ainda não houve resposta ao ofício. A Comissão decidiu que, caso a resposta seja recebida antes da próxima reunião, a deliberação ocorrerá via WhatsApp, conforme as informações que vierem a ser apresentadas; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 54/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 36.432,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que se trata de abertura de crédito para incluir um elemento de despesa inexistente na atividade de manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, destinado ao pagamento de apenados participantes de programa de ressocialização, garantindo o cumprimento de suas finalidades sociais e administrativas. O Presidente mencionou que conversou com a Cris, a qual explicou que a abertura de crédito adicional especial se faz necessária em razão da vinda de 6 apenados ao município para a realização de serviços comunitários, como a manutenção de vias públicas, atividade ainda sem definição específica. Informou, ainda, que não havia previsão orçamentária para esse tipo de despesa no setor de Obras, o que motivou a abertura do referido crédito. Destacou-se que a iniciativa, neste momento, possui caráter experimental; contudo, caso haja continuidade e seja caracterizada como programa permanente, será necessária sua formalização legal, inclusive com previsão no PPA e inserção como ação da Secretaria de Obras, conforme orientação do setor jurídico. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 55/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 15.440.952,50 (quinze milhões, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos os recursos destinam-se, principalmente, a complementar despesas com folha de pagamento em diversas áreas da administração, custear serviços e repasses nas áreas de saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e turismo, além de financiar obras de infraestrutura, como pavimentação de ruas, melhorias na Escola Rui Barbosa e reforma no CEIM Girassol. Assessora legislativa ainda informou que já havia verificado com o Presidente sobre esse projeto, sendo verificado que havia erro material no texto original, sendo comunicado o fato ao Executivo, o que resultou na apresentação de projeto substitutivo. O Vice-presidente começou pontuando que ficou com várias dúvidas, e que queria confirmar quais os parlamentares responsáveis pelas emendas e se também foram utilizados recursos próprios nas pavimentações previstas nesse projeto. O presidente informou que existe previsão orçamentária na LOA, porém ressaltou-se a necessidade de observância do limite legal de gastos com o Poder Executivo, fixado em 54% da receita. E que ao analisar os dados, verificou-se que, apenas com vencimentos e vantagens fixas, o total é de R$ 4.154.000,00, o que representa aproximadamente 27% do projeto. Além disso, foi apontado que a contratação por tempo determinado, também integrante da folha de pagamento, totalizando R$ 824.000,00, correspondendo a mais 5%. Com isso, esses dois itens somam aproximadamente 32% do projeto. Acrescentou-se ainda o auxílio-alimentação, no valor de R$ 365.000,00, equivalente a 2,36%. Portanto, constatou-se que uma parcela significativa do projeto é destinada exclusivamente às despesas de pessoal do Poder Executivo. O Presidente explicou que nem todo o gasto com pessoal é incluído na LOA, pois a despesa é fixada com base em estimativa de receita. Quando a arrecadação supera o previsto, há superávit e a folha permanece dentro do limite; porém, se a arrecadação não superar a estimativa, o percentual pode ultrapassar 54%. Por isso, muitas vezes não se inclui integralmente o gasto com pessoal na LOA, aguardando-se a arrecadação para ajustes posteriores. Ele alertou que o projeto já apresenta cerca de 35% comprometido com folha de pagamento. Em relação ao projeto, destacou que obras e instalações correspondem a 50% do total (R$ 15.000.000,00), sendo R$ 7.719.000,00 destinados a obras. Dentro desse montante, serviços de terceiros representam cerca de 7% e material de consumo aproximadamente R$ 1.941.000,00. Ele comentou que não cabe questionar item por item do material de consumo, mas ressaltou preocupação com possível inconsistência em material permanente, cujo valor consta apenas R$ 70.000,00, considerando experiências anteriores. O presidente mencionou ainda a contribuição à APAE no valor de R$ 54.000,00. Observou que, na apresentação da LOA, havia risco de faltar recurso para APAE e bombeiros, o que foi suprido com suplementações: R$ 35.000,00 para bombeiros e R$ 54.000,00 para APAE. Explicou que o repasse à APAE foi classificado como subvenção social (código 335043), em razão da Lei n.º 2775/25, passando a ser feito como subvenção e não mais como contribuição. Esse valor provavelmente corresponde à diferença que estava faltando, e foi alocado até um pouco maior, já com previsão de pagamento. Por fim, questionou a justificativa referente à manutenção das ações de turismo e a rubrica da “Schroeder Fest”, onde consta “outros serviços de terceiros – pessoa jurídica” no valor de R$ 150.000,00. Observou que o código do elemento de despesa indica transferência estadual, mas na LOA esse código está vinculado à infraestrutura, gerando dúvida se o recurso será para obra ou para realização da festa. Informou que, somando-se R$ 63.000,00 já previstos na LOA aos R$ 150.000,00, chega-se a aproximadamente R$ 213.000,00, valor compatível com o PPA para quatro anos. Considerando ainda as dúvidas remanescentes, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 59/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 100.353,09 (cem mil, trezentos e cinquenta e três reais e nove centavos). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que de acordo com a exposição de motivos os recursos serão destinados à manutenção do convênio celebrado com o Corpo de Bombeiros Militar, com repasse ao Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros (FUMCBM). O Presidente se manifestou informando que questionou o motivo de, na LOA, constar apenas o código 9014, destinado à Rádio Patrulha, e relacionado à Polícia Militar, enquanto o item em pauta refere-se ao Corpo de Bombeiros Militar. Informou que foi incluído o código 9015, que é um código novo, e perguntou a que se refere. Foi esclarecido que se trata de recurso oriundo das taxas de incêndio, que é dividido em 50% para o Corpo de Bombeiros Militar e 50% para os bombeiros voluntários. Assim, o código 9015 corresponde ao Corpo de Bombeiros Militar e o código 9014 aos bombeiros voluntários. O Presidente ressaltou que, portanto, os bombeiros voluntários já possuem previsão orçamentária para receber o recurso, enquanto o Corpo de Bombeiros Militar não tinha essa previsão anteriormente, sendo necessária a inclusão do novo código para viabilizar o recebimento do recurso. Esclareceu ainda que não se trata de recurso do município, mas de taxas arrecadadas pelas próprias entidades, que, por exigência legal, precisam passar pelo município para a destinação, uma vez que o recurso entra teoricamente nos cofres municipais, embora pertença às entidades. A destinação depende de autorização legislativa para o repasse e uso dos valores. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 01 de setembro de 2025.
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